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PAUTA DA 08º (OITAVA) SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DO 

ANO DE 2025 – 2º PERÍODO  

04 DE SETEMBRO DE 2025 –QUINTA-FEIRA 

 

PAUTA DO DIA  

APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEIS 

 

➢ Projeto de Lei Nº 21/2025: Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa, do Fundo Municipal do Idoso e dá outras providências. 

Autoria: Poder Executivo. 

 

➢ Projeto de Lei Nº 22/2025: Dispõe sobre o Plano Plurianual para o Quadriênio 2026/2029 e dá 

outras providências. 

Autoria: Poder Executivo. 

 

 

EXPEDIENTE DO DIA 
 

➢ Requerimento nº 03/2025: Indica ao Prefeito Municipal a providência de instalação de três 

lombadas nas Ruas: Padre Terto Fernandes e Nonato Fernandes. 

Autoria: Vereador Tamark Luiz 

 

➢ Requerimento nº 04/2025: Indica ao Prefeito Municipal a providência de iluminação pública para 

o campo de futebol do município. 

Autoria: Vereador Tamark Luiz 

 

➢ Requerimento nº 05/2025: Indica ao Prefeito Municipal a providência de reforma do mercado 

público da cidade. 

Autoria: Vereador Tamark Luiz 
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Frojeto de Lsi ltsn ã1/ã0ÊS, d* 26 dt âgüsts de 3üÊS.

ffiísp#* s*hr* ffi *rimçã* d* C*ns*ãhc
&{uraicipml **s I}ireit*s da Pes**a

§d*sm, d* Fusrd* fo{uni*àpa} dc Idcsü s
dá mutrâs pr*víd#ncàas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRÁ/RN, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais em pleno exercício do cargo, envia a ssta Casa Legislativa o

Projeto de Lei que Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa,

do Fundo Municipal do Idoso e dá outras proüdências. Esperando â sua aprovação para a

consequente sanção, nos termos da Lei orgânica do Município.

Capítulo I
Do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

Art. lo - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, orgão
permanente, paritiário, consultivo, deliberativa, formulador e controlador das políticas públicas e

ações voltadas para a pessoa idosa no âmbito do município de Marcelino Vieira/RN, sendo

acompanhado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, órgãos gestor das políticas de

assistência social do Município.

Art. 2o - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da pessce Idosa:

I - Formular, acompanhar, Íiscalizar e avaliar a Política Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa,
zelando nela srra execrrcão'- r ---- --'t---,

II *Elúorar proposições, objetivandc aperfeiçoar a legislação pertinente à Política Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa;

III - Indicar as prioridades a serem incluídas no planejamento municipal quanto às questões que

dizem respeito à pessoa idosa;

IV - Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas constitucionais e legais referentes ao idoso,

sobretudo a Lei Federal no&.842, de 04 de julho de L994, al-ei Federal no 10.741, de 1o de outubro
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de 2003 - Estatuto do Idoso, e leis pertinentes de caráter estadual e municipal, denunciando a

autoridade competente e ao Ministério Público o descumprimento de qualquer uma delas;

V - Fiscalizar as entidades governamentais e não governamentais de atendimento â pessoa idosa,

conforme o disposto no artigo 52 dalei no l0.74liü3.

VI - PropoE incentivar e apoiar a realizaçáo de evento.s, estudoq prograÍnâ-s e pesquisas vcrltada*s

a promoção, a proteção e a defesa dos direitos do Idoso;

YII - Inscrever os programâs das entidades governamentais e não governamentais de assistência

a pessoa idosa;

YIII - Estabelecer a forma de participação do idoso residente no custei da entidade de longa
permanênciapara idoso, filantrópica ou casa lar, cuja cobrança é facultad4 não podendo exceder
aTAYo (setenta por cento) de qualquer beneficio previdenciário ou de assistência social percebido
pelo idoso;

IX-ApreciaroPlanoPlurianual-PPÀaLeideDiretrizesOrçamentá,rias*LDOeâprôposta
orçamentária anual e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas à política
de atendimento a pessoa idosa;

X - Indicar prioridade para a destinação dos valores depositados no Fundo Municipal do ldoso,
elaborando ou âprovando planos e programas em que está prevista a aplicação de recursos
oriundos do referido Fundo;

)tr - Zelar pela efetiva descentralizaçáo político-administrativa e pela participação de
organnaçôes representativas dos idosos na implementação de política, planos, programas e
projetos de atendimento a pessoa idosa;

XII - Elaborar o seu regimento interno;

XIII - Outras ações visando a proteção dos Direitos da Pessoa Idosa.

Parágrafo Único - Aos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será
facilitado o acesso a todos os setores da administração pública municipal, especialmente às
Secretarias e aos Programas prestados à população, a fim de possibilttar a apresentação de
sugestões e propostâs de medidas de atuação, subsidiando as politicas de ação em cada área de
interesse da Pessoa Idosa.

Âfi. 3o - O Conseiho Municipai tios Direitos da Pessoa ldosa, composto de forma paritária entre
o poder público municipal e a sociedade civil, será constituído:

I - Por Representantes do Poder Executivo abaixo indicados:

a) 0i (um) representante cia Secretaria ivÍunicipai de Assistência Sociai;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura,
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

II - Por representantes de entidades não governamentais:
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a) 02 (dois) representante de usuários dos serviços socioassistenciais voltados aos idosos do

município;
b) 02 (dois) representantes da sociedade civil em geral;

§1" - Cada membro titular do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá um membro
suplente.

§2" - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e seus respectivos
suplentes serão nomeados pelo Prefeito Municipal, respeitadas as indicações previstas nesta Lei.

§3' - Os membros do Conselhc terão um mandato de A2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos
porum mandato de igual período, enquanto no desempenho das funções ou cargos nos quais foram
nomeados ou indicados.

§4' - O titular de ôrgão ou entidade governamental indicará seu representante, qus poderá ser

substituído, a qualquer tempo, mediante nova indicação do representado.

§5" - As entidades não governarnentais serão eleitas em reunião, especialmeírte convocado para
este fim.

§6' - Caberá as entidades eleitas a indicação de seus representantes ao Prefeito Municipal,
diretamente, no caso da primeira composição do Conselho Municipal, ou por intermédio deste,
tratando-se das composições seguintes, para nomeação, no prazo de 60 (sessenta) dias após a

realização da reunião que as elegeu, sob pena de substituição por entidade suplente, conforme
ordem decrescerte de votação.

§7' - Na hipótese de não realizar a reunião, por motivos de força maior, caberá ao Prefeito
Municipal designal através de convite as entidades não governamentais a indicação dos membros
que irão compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e seus respectivos suplentes.

Art. 4o. O Presidente e o Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
serão escolhidos, mediante votação, dentre ôs seus membros, na maioria absolutq devendo haver,
no que tange a Presidência e a Vice Presidência, uma alternância entre as entidades
governamentais e não governamentais.

§1" - O Yice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa substituirá o
Presidente em suas ausências e impedimentos, e em caso de ocorrência simultânea em relação aos
dois, a Presidência será exercida pelo Conselheiro mais idoso.

§2" - O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa poderá convidar para
participar das reuniões ordinárias extraordinárias membros dos Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciario, e do Ministerio Público, além de pessoas de notoria especialização em assuntos de
interesse do idoso.

Art. 5o - Cada membro do Conselho Municipal terá direito â um único voto na sessão plenáriq
excetuando o Presidente que também exercerá o voto de qualidade.

AÍt. 6o - A função do membro do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa não será
remunerada e seu exercicios será considerado de relevante interesse público.
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pel*s titulares dasArt. 19 - A primeira indicação dos representantes governamentais será feita

respectivas Secretarias, no prazo de trinta dias apôs a publicação desta Lei"

Art. 20 * O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa elaborará o seu regirnento interno,
no prazo máximo de noventa dias a contar da data de sua instalação, o qual será aprovado por ato
próprio, devidamente publicado pela imprensa ofic.ial, onde houver e dada ampla divulgação,

Parágrafo único - O regimento interno disporá sobre o funcionamerúo do Conselho Municipal
dos Direitos da Pessoa ldosa, das atribuições de seus membros, entre outros assuntos.

Art. 21 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação"
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